
4•Mkg 
"Me

.. 
 YAW 

!mow. n 

Divergência na especificação dos equipamentos entregues 

De 	Fábio <contato@carnararestinga.sp.gov.br> 

Para <infomaxjosley@gmail.com>, Contador <contador@camararestinga.sp.gov.br>, GI:pesn68 <glopesn68@gmail.com>, Compras 

<compras@camararestinga.sp.gov.br>, Admiti <admin@camararestinga.sp.gov.br>, Rusengraciagarcia <ruiengraciagarcia@gmail.com> 

Data 2026-03-16 14:46 Ct\A  
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Dispense de  !Attack,  04/2026 

Processo Administrativo 04/2026 

Objeto: AquisIglio de  Tablets  para Utilizacao no sistema de painel eletrônico da Climara Municipal 

A Câmara Municipal de Restinga, no âmbito da Dispensa de Licitacâo no 04/2026, referente à aquisição de  tablets  destinados ao sistema de painel eletrônico, vem por 

meio desta comunicar a constatação de divergência técnica nos ,.quipamentos entregues por essa empresa. 

Conforme estabelecido no Termo de Referência do certame, os equipamentos deveriam possuir memória  RAM minima  de 16 GB. 

Todavia, durante a conferência da Nota Fiscal no 231 fol verificado que os equipamentos foram descritos com memória  RAM  de 8 GB. Posteriormente, após verificação 

técnica realizada pelo setor de Tecnologia da Informação desta Câmara Municipal, constatou-se que os dispositivos entregues possuem aproximadamente 2 Glit de 

memória  RAM.  

Diante da divergência entre o objeto contratado e os equipamentos efetivamente entregues, informamos que os  tablets  encontram-se atualmente sob guarda desta 

Câmara Municipal, aguardando as providencias da empresa para regularização da entrega. 

Solicitamos que essa empresa informe, com a maior brevidade possível, o procedimento para devolução dos equipamentos atualmente em posse desta Câmara, 

bem como providencie a substituição por dispositivos que atendam integralmente às especificações técnicas previstas no Termo de Referência do certame, 

especialmente no que se refere à memória  RAM minima  de 16 GB. 

--irmamos ainda que o pagamento referente à Nota Fiscal no 231 encontra-se retido, uma vez que o atesto do receblmento do objeto está condicionado à verificação 

conformidade com as especificações contrata6ds, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021 e das disposições constantes no edital da contratação. 

Ressaltamos que o eventual não atendimento As especificações exigidas ou a demora injustificada na regularização da entrega poderá ensejar a 
aplicação das penalidades previstas no edital, aquelas constantes nos itens 6.0 e seguintes, sem prejuízo das demais medidas administrativas cabíveis. 

Permanecemos no aguardo das orientações dessa empresa quanto às providências ,!ecessáris para a devolução e substituição dos equipamentos. 

Sem mais para o momento,  

FÁBIO ASSUNÇÃO VITORINO 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 

contato©camararestinga.sp.gov.br  

CAMA MUNICIPAL DE RESTINGA 

R. cel. Amélio Rosa, 101 
Restinga. SP, CEP 14430-000 
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Re: Divergência na especificação dos equipamentos entregues 

De 	Infomax Josley <infomaxjosley@gmailcorn. 

Para Fabio <contato@camararestinga.sp.gov.br>  

Cc 	Contador <contador@camararestinga.sp.gOv.br>, Glopesn68 <glopesn68@gmail.corn>, Compras <compras®camararestinga.sp.gov.br>, Admin 

,admin@camararestinga.sp.gov.br>, Ruiengraciagarcia <ruiengraciagarcia@gmail.com> 

Data 2026-03-16 16:25 

El ETIQUETA DEVOLUÇÃO TABLETS.pdf (-106  KB)  

Boa tarde Senhores, 

mediante á situação mencionada no  email  retrô 

solicitamos desistência do item  tablet  NF231 

em proposta oferecemos modelo C  Idea  CM10500 cuja sua capacidade não atende as necessidades da administração, 

pois o mesmo não possui os 16gb de memória  RAM  exigidos no termo de referência 

solicitamos que seja convocada a proposta subsequente, sem gerar  onus  à administração. 

em anexo segue etiqueta para devolução, 

favor lacrar bem a embalagem antes da postagem nos correios ( conforme estava) 

e nos encaminhar o comprovante de postagem para acompanhamento 

pedimos desculpas pelo transtorno provindo deste ocorrido 

Cordialmente 

o.-"V 

JOSLEY FERNANDO 

JFGR FERNANDES INFORMATICA  

Ern  seg., 16 de mar. de 2026 às 14:47, Fábio <reorltato.@gynaorestingp.gp,go_v_pi> escreveu: 
Dispensa de Licitação 04/ 2026 

Processo Administrativo 04/2026 

Objeto: Aquisição de  Tablets  para Utilização no sistema de painel eletrônico da  Camara  Municipal 

A Câmara Municipal de Restinga, no âmbito da Dispense de Licitação no 04/2026, referente à aquisição de  tablets  destinados ao sistema de painel eletrônico, vem 
por meio desta comunicar a constatação de divergência técnica nos equipamentos entregues por essa empresa. 

Conforme estabelecido no Termo de Referência do certame, os equipamentos deveriam possuir memória  RAM minima  de 16 GB. 

Todavia, durante a conferência da Nota Fiscal no 231 foi verificado que os equipamentos foram descritos com memória  RAM  de 8 GB. Posteriorrnente,  epos  
verificação técnica realizada pelo setor de Tecnologia da Informação desta Câmara Municipal, constatou-se que os dispositivos entregues possuem aproximadamente 
2 GB de memória  RAM.  

-----̀ iante da divergência entre o objeto contratado e os equipamentos efetivamente entregues, informamos que os  tablets  encontram-se atualmente sob  guards  desta 
_arnara Municipal, aguardando as providências da empresa para regularização da entrega. 

Solicitamos que essa empresa informe, com a maior brevidade possível, o procedimento para devolução dos equipamentos atualmente  ern  posse desta Câmara, 
bem como providencie a substituição por dispositivos que atendam integralmente as especificações técnicas previstas no Termo de Referencia do certame, 
especialmente no que se refere à memória  RAM minima  de 16 GB. 

Informamos ainda que o pagamento referente à Note Fiscal no 231 encontra-se retido, uma vez que o atesto do recebimento do objeto está condicionado 

verificação de conformidade com as especificações contratadas, :.os termos da Lei Federal no 14.133/2021 e das disposições constantes no edital da contratação. 

Ressaltamos que o eventual não atendimento As especificações exigidas ou a demora injustificada na regularização da entrega poderá ensejar a 
aplicação das penalidades previstas no edital, aquelas constantes nos itens 6.0 e seguintes, sem prejuízo das demais medidas administrativas cabíveis. 

Permanecemos no aguardo das orientações dessa empresa quanto as providencias  necessaries  para a devolução e substituição dos equiparnentos. 

Sem mais para o momento, 

FÁBIO AssuNgÃo VITORINO 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 

contato©carnararestinga.sp.gov.br  

CÂMARA MUNICIPAL DE RESTINGA 

? R. Cel.  Atrial°  Rosa, 101 
Restinga - SP, CEP 14430-000 
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